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LEI Nº 977/09 - DE 03 DE MARÇO DE 2009 
“Dispõe sobre a concessão de aumento salarial aos Servidores da Prefeitura Mu-
nicipal e dá outras providências”. 
 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau D'Alho, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a CÂMARA MUNICIPAL  aprovou, e Ele, SANCIONA  e PROMULGA  a se-
guinte Lei:- 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um 

aumento salarial de 3,52 (três vírgula cinqüenta e dois por cento), a todos os fun-
cionários da Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, a partir de 1º de 
março de 2009.   

                
               Artigo 2º - As despesas oriundas desta lei correrão por conta de dota-

ções próprias consignadas no orçamento vigente suplementada se necessário. 
   

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

 
 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, aos três (03) dias do 

mês de março de dois mil e nove (2009).   
               

  
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretária da 

Prefeitura na data supra. 
 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 

 
 
 

 
 
 
 


